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pRocESSO DE tNExtetBtLtDADE DE LtCtrAçAO No 2021.08.25.01-SMS

I . ABERTURA:

Após a Ratificação do CHAMAMENTO PÚBLICO No. 2021.07.16.01-SMS, restando

concluído com êxito o certame, foi instaurado o presente processo de lnexigibilidade de licitação

objetivando a coNTRATAçÃo DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO
DE SERV|çOS DE SAÚDE (PATOLOGTA CLíN|CA) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
ATENçÃO PR|MÁR|A EM SAÚDE (UAPS) E ATENçÃO SECUNDÁRIA (UNIDADES

ESPECIALIZADAS) DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CAUCAIA/CE, TUDO CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA DO

CHAMAMENTO PÚBLICO NO. 2021.07.16.0I.SMS.

2. DA JUSTIFIGATIVA:

O Município de Caucaia, no Estado do Ceará, possui uma população de 365.212 mil habitantes,
código IBGE 230370, ano censo 2020, composta por 06 Distritos Sanitários com cobertura de75o/o
de Estratégia Saúde da Família (ESF) tendo uma Rede de Prestação de Serviço de Patologia
Clínica insuficiente para atender todos os usuários das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e das
Unidades Especializadas no âmbito municipal, contando apenas com o Laboratório Público. Desta
forma, justifica-se a necessidade da ampliação dos Prestadores de Patologia Clínica para
atenderem os usuários da Rede de Atenção á Saúde (RAS), conforme a estimativa assistencial da
Portaria GM/MS no 1.631, de 01 de outubro de 2015, que aprova critérios e parâmetros para o
planejamento de ações e serviços de saúde no âmbito do SUS, como também, considera-se a para
essa justificativa a Portaria GMiMS no 1101/GM, de 1210612002, que preceitua orientação ao
gestores do SUS dos três níveis de governo no planejamento, programação e priorização das
ações e serviços de saúde a serem desenvolvidos, podendo sofrer adequações regionais/ou locais
de acordo com realidades epidemiológicas e financeiras.

Por fim, salienta-se que a inexigibilidade é cabível, uma vezfoi realizado, previamente, processo de
chamamento público para credenciamento das proponentes e restou, até o momento, apenas 01
(uma) pessoa jurídica apta a prestar os serviços objeto da contratação.

Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienaçöes é
uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37, XXI
da CF/88, e da Lei Federal no 8.666/93, ressalvados os casos em que a administração pode ou
deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível.

"Art.37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência." E também, a seguinte:
t1
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
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licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações.

Como regra, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a celebração de contratos
administrativos. Contudo, esta norma constitucional ressalvou algumas situações em que a
Administração estará isenta de realizar o procedimento licitatório, situando-se aí a inexigibilidade
de licitação, disciplinada no art. 25 da Lei Federal no 8.66/93, alterada e consolidada, þsrs literis:

"Art. 25. Ê inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
| - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade
ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio
do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;
ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para seruiços de publicidade e

divulgação;
lll - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

$ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

$ 20 Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o
agente público responsável, sem prejuizo de outras sançöes legais
cabíveis.".

Da leitura do preceptivo legal invocado verifica-se que as hipóteses ali previstas são
meramente exemplificativas, donde se conclui que qualquer caso que resulte em efetiva
inviabilidade de competição ensejará a aplicação do art. 25 da Lei de Licitaçöes, conforme a
situação em concreto.

Desta forma, a realização de licitação, neste caso, restaria inócua diante da
impossibilidade legal de competição.

Sobre o tema, assim se manifestou Hely Lopes Meireles, em sua obra Direito
Administrativo Brasileiro, 2a edição, São Paulo, Malheiros, pag. 257 :
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"Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade
jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não
se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do
bem desejado pelo Poder Público ou reconhecidamente capaz de atender
às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do
contrato."

Do exposto, conclui-se possibilidade da contratação sob o manto do caput do art. 25 da
Lei de Licitações.

4 - DA RAZÃO DA ESCOLHA DAS CONTRATADAS:

A escolha da contratada decorreu do resultado final do CHAMAMENTO PÚBLICO
No. 2021.07.16.01-SMS, onde restou credenciada apenas 01 (uma) pessoa jurídica, por cumprir
todas as exigências de habilitação e ter apresentado preços iguais aos propostos no Projeto
Básico/Termo de Referência do Edital e Tabela SUS.

Logo, restou apta à contratação somente a POLIGLírulCn QUALITY LTDA ME -
CNPJ No 24.876.491/0001-05, com o valor total de R$ 238.621,00 (duzentos e trinta e oito mil,
seiscentos e vinte e um reais) por mês, e o valor global de R$ 2.863.452,00 (dois milhões,
oitocentos e sessenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais) por 12 (doze) meses.

5 - DA JUSTIF|CAT|VA DE PREÇO:

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser
meta permanente de qualquer administração.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é
selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das
ressalvas de licitação, sendo a justificativa do preço um dos requisitos indispensáveis à
formalização desses processos, a teor do inciso lll, do parágrafo único do artigo 26 da lei de
licitações.
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Assim, vale ressaltar que o valor a ser pago encontra-se compatível com os preços
praticados em todo Brasil, tendo sido os mesmos estipulados na Tabela SUS e em processo de
chamamento público realizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme constam
dos autos.

6 - DA UGÊNC|A DO PROCESSO

O presente procedimento de inexigibilidade terá vigência até 12 (doze) meses e os
contratos dela decorrentes terão sua vigência de até 12 (dozel meses, podendo ser prorrogado,
conforme estabelecido na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7 - DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUT¡-íAnIO

PREÇOS: Os preços a serem pagos levarão em conta os valores previstos na tabela
SUS e proposta da contratada acostadas aos autos do CHAMAMENTO PÚBLICO No.
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2021.07.16.01-SMS, bem como, a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de
pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto,
inclusive a margem de lucro.

PAGAMENTO: A forma de pagamento será em conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, e das autorizações,
observadas as condições da proposta através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de Cheque nominal.

O pagamento será realizado mediante a documentação exigida pelo setor competente
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

REAJUSTE: O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio
de termo aditivo, pode ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio
Econômico Financeiro conforme o disposto no inc¡so XXI art. 37 da Constituição Federal e S 5"
inciso ll, alínea 'd' do art. 65, da Lei de licitaçöes vigente.

8 - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRN E FONTE DE RECURSOS:

Os recursos necessários ao custeio das despesas oriundas com a presente
contratação encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de
2021 da Secretaria Municipal de Saúde, classificados sob o código:

DOTAçÖES ORçAMENTÁRAS:
Orgão: Secretaria de Saúde do Município de Caucaial0Ê;
U n idade Orçamentâria= 06.21
Projeto Atividade: 010.302.0014.2.266 (Atendimento especializado em saúde)
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00

^ 
Caucaia/CE, 25 de agosto de 2021
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçAO DE AçOES E SERVIçOS DE SAUDE ENTRE O
MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE X CONTRATADO

CoNTRATO No ......... - SMS

Termo de contrato de prestação de serviços especializados
que entre si celebram, de um lado o Município de
Caucaia/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e
dE OUtrO IAdO (RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO).

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Caucaial3E, através de sua Secretaria
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob no ......, neste ato
representado(a) por seu(ua) Ordenador(a) de Despesas, Sr.(a)........ doravante
denominado(a) CONTRATANTE e do outro lado situado na

;;;;;;i;;i;;il;ilol å3,f,tli^t":i::?5å?"lJiLiJlli,::foï:1åi,;i Ti¡t,,å,, ,åäiä
administrador ou procurador), S(a)................, inscrito(a) no CPF n" ... e RG
no resolvem celebrar o presente contrato, respaldado na habilitação
ratificadapelo CHAMAMENTO PÚBLICO No 2021.07.16.01-SMS publicado no Diário Oficial do
Município em ..... de .... de ..... e ainda no que dispõe a Constituição Federal, em especial o artigo
196 e seguintes, Lei no 8.080/90, Lei no 8.142190, Portaria no 1.034110, Lei Municipal que aprovou o
orçamento de despesas com saúde e demais normas legais que regem a espécie, e no objeto
constante da INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 2021.08.25.01-SMS, fundamentado no artigo
25 de Lei no 8.666/93 as quais as partes se obrigam, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
DO OBJETO: O objeto deste contrato é o credenciamento da pessoa jurídica supracitada para

IBESTAçÃO DE SERV|ÇOS DE . SAÚDE (PATOLOGTA CLíN|CA) pAB ATENDER AS
DEMANDAS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE (UAPS) E ATENçÃO SECUNDÁRIA
(UNIDADES ESPECIALIZADAS) DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

^ 
CAUCAIA/CE, pertinentes aos procedimentos, especificados abaixo, constantes na Tabela
Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM do MS/SUS e FPO:

VALORITEM DESCRTçAO DO
PROCEDIMENTO

cÓDrco QTD/
MÊS UNITARIO TOTAL

TOTAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços ora contratados estão referidos a uma base territorial e
populacional distritualizada, incluída a demanda de outros municípios referenciados através da PPl,
indicadas no Plano Municipal de Saúde deste município;
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO se obrìga a aceitar, de acordo com as necessidades
da CONTRATANTE e respeitada a sua capacidade técnico-operacional, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) ou conforme alterações por meio de Portaria do Ministério da
Saúde publicada no Diário Oficial da União, nos serviços objeto deste contrato, conforme prevê a
Lei de Contratos, através de aditamento contratual;
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PARÁGRAFO TERCEIRO: No momento que houver alteração de demanda de outros municípios
referenciados, automaticamente os valores constantes na Cláusula Primeira, serão
proporcionalmente alterados e gerada nova FPO.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREçO E DAS QUANTIDADES OFERTADAS:
A CONTRATANTE remunerará mensalmente a CONTRATADA até o limite dos preços da Tabela
Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM do MS/SUS, em vigor nesta data, pelos
serviços efetivamente prestados, até a importância mensal estimada de R$

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor estimado, constante deste Contrato, não implica em nenhuma
previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores correspondentes
aos serviços previamente autorizados pela CONTRATANïE e efetivamente prestados pelo
CONTRATADO, conforme está descrito na cláusula quinta, itens I a Vl.

PARÁRAFO SEGUNDO: Os valores estimados dos serviços e dos preços contratados serão
revistos na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde
aos procedimentos constantes no Edital de Chamamento Público no 2Q21.07.16.01-SMS.

cLÁusuLA TERcETRA: DA ucÊNcte E DA pRoRRoGAÇÃo:
O presente contrato vigorará por ....................meses, a partir da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado, desde que amparado no disposto do artigo 57, da Lei 8.666/93, e desde que não
haja manifestação em contrário de qualquer das partes.

CLÁUSULA QUARTA: DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRA:
Os recursos para custeio destes serviços, constam do orçamento público municipal e correrão à
conta da dotação orçamentária da Secretaria de Saúde do Município de CaucaialCE, com recursos
previstos na seguinte classificação: Atividade: ; Elemento de Despesa:

Fonte:

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO:
O pagamento dos serviços ora contratados será feito mensalmente em moeda corrente e

^ 
obedecerá ao seguinte roteiro:
5.1. O CONTRATADO apresentará mensalmente à CONTRATANTE a prestação dos serviços
constantes em BPA - SISTEMA AMBULATORIAL - SIA/DATASUS as faturas e os documentos
referente aos atendimentos descritos na cláusula primeira referente aos atendimentos efetivamente
prestados, obedecendo ao calendário estabelecido pela Coordenadoria de Controle, Avaliação,
Regulação e Auditoria - CORAC.
5.2. Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de
pagamento, será entregue ao CONTRATADO recibo assinado ou rubricado pelo servidor da
CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional;
5.3. As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas ao
CONTRATADO para as correções cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser
reapresentadas até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução.
O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original
devidamente inutilizado por meio de carimbo;
5.4. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da CONTRATANTE,
esta garantirá ao CONTRATADO o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do
mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas
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ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras, obrigando-
se, entretanto, a corrig¡r monetariamente os créditos do CONTRATADO;
5.5. As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de avaliação e
controle do SUS;
5.6. Após a conferência do BPA/APAC, realizada pela CONTRATANTE, o CONTRATADO
receberá, até o quinto (5") dia útil, após o crédito dos recursos da Gestão Plena na conta da
CONTRATANTE, o pagamento referente aos serviços realizados no mês anterior.

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE DE PREÇO:
Os valores estipulados na cláusula segunda serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas
dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde - MS, garantindo sempre o equilíbrio econômico
financeiro do contrato, nos termos do art. 26 da Lei no 8.080/90 e das normas gerais da Lei Federal de
Licitações e Contratos Administrativos.

cLÁusuLA sÉTtMA: DAS oBRrcAçöes oe coNTRATANTE:
Constituem obrigação da CONTRATANTE:
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a fiel execução deste contrato;
7.2 - Garantir os pagamentos mensais, correspondente à prestação do serviço realizado no
respectivo período;
7.3 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, através de servidor a ser especialmente designado para este fim, de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993.
7.4 - Fornecer ao CONTRATADO comprovante do recolhimento das retenções previdenciárias e
fiscais, quando retidas por ocasião do pagamento dos serviços.

GLAUSULA OTTAVA: DAS OBRTGAçÖES OO CONTRATADO:
Constituem obrigações da CONTRATADA, em virtude da celebração deste ajuste:
8.1 - Executar com presteza e dedicação os serviços contratados e referidos na cláusula primeira;
8.2 Responder integralmente, tanto pela reparação de quaisquer danos causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, como também pela reparação ou indenização por acidente ou
doenças quando da execução deste contrato, resultante de ação ou omissão de atos de sua
responsabilidade;
8.3 - Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigado por
força deste contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento da CONTRATANTE;
8.4 - Zelar para que os dados, informaçöes e quaisquer documentos elaborados com base nos
serviços ora contratados, tenham tratamento reservado, sendo vedada a sua reprodução,
divulgação ou concessão a outrem, sob qualquer título;
8.5 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o limite fixado
no art. 65 da Lei n" 8.666/93;
8.6 - Permitir a retenção previdenciária e fiscal, conforme determina a legislação, sobre o valor
pago pelos serviços prestados;
8.7 - Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes e o respectivo arquivo;
8.8 - Não utilizar, nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
8.9 - Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modos universais e igualitários, mantendo
sempre a gratuidade dos serviços prestados;
8.10 - Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS e gratuidade
dos serviços prestados;
8.11-Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando
da decisão de não realização de qualquer ato ou seruiço profissional previsto neste contrato;
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8.12-Notificar à CONTRATANTE de eventual alteração em sua diretoria, estatuto ou contrato,
enviando, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de registro da alteração, cópia
autenticada da certidão do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

CLÁUSULA NONA: DA RESGISÃo GoNTRATUAL:
A inexecução total ou parcial dos serviços estipulados e qualificados na CLÁUSULA PRIMEIRA
deste Contrato enseja a sua rescisão de pleno direito, com as consequências contratuais previstas
nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE no
caso de rescisão administrativa previstos na legislação referente a licitações e contratos
administrativos.

CLÁUSULA DÉcIMA: DA EXECUçÃo DoS TRABALHoS:
Os serviços ora contratados serão executados diretamente por profissionais da área da Saúde no
estabelecimento do CONTRATADO ou em outros estabelecimentos de saúde da CONTRATANTE,
localizados no Município de CaucaialCE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO não poderá cobrar do paciente ou seu acompanhante
complementações aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO:A CONTRATADA responsabilizar-se-á por cobrança indevida, feita ao
paciente ou representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste
contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos
serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais,
inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes.

PARÁGRAFO QUARTO: É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização
de pessoal para a execução deste contrato, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários,

,^ sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em
nenhuma hipótese poderão ser transferidos à CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO durante a vigência do presente Termo de
Credenciamento obriga-se a manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no
Edital de Chamamento Público no 2021.07.16.01-SMS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESPoNSABILIDADE cIVIL DA coNTRATADA:
O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do
SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrente de ação voluntária ou de negligência, ou de
imperícia ou imprudência praticada por seus empregados, profissional ou preposta, ficando
assegurado ao CONTRATADO o direito regresso.

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA: Do GoNTRoLE, REGULAçÃo, evRuAçÃo E AUDtroRtA
A fiscalização da prestação dos serviços ora contratados será(ão) exercida(s) pelo(s) órgão (s)
competente(s) (TCU, TCE, Conselho Municipal de Saúde e pelos órgãos de Controle, Regulação,
Avaliação e Auditoria desta Secretaria, com fulcro no Decreto No 1.651/95, assim como nas
prerrogativas de controle e autoridade normativa genérica da Direção Nacional do SUS, decorrente
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da Lei Federal no 8.080/90, a qual caberá dirimir dúvidas que surgirem durante a prestação dos
serviços contratados e exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei no
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica o CONTRATADO sujeito às normas e provimentos oriundos do
Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria da secretaria de saúde de Caucaia.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de
término deste contrato, se for de interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE
vistoriará as instalações do CONTRATADO, para verificar se persistem as mesmas condições
técnicas básicas originais, comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da

revisão das condições ora estipuladas

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora
contratados não eximirá o CONTRATADO de sua plena responsabilidade perante a pacientes e
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na sua execução do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO facilitará a CONTRATANTE no acompanhamento e
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelos servidores da CONTRATANTE designados para talfim.

PARAGRAFO SEXTO: Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de
defesa, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DEcIMA TERGEIRA: DA ESPEcIFIcIDADE E DA RELEVÂNCIR PÚBuCA DOS
sERVrÇOS:
Deverão, obrigatoriamente, ser observadas as especificidades e relevância pública, conforme
prescreve a Portaria no 1.034, de 5 de maio de 2010:

| - O CONTRATADO deverá estar com o registro atualizado no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde - CNES;
ll - O CONTRATADO será submetido à avaliação sistemática de acordo com o Programa Nacional
de Avaliação de Serviços de Saúde - PNASS;
lll- O CONTRATADO deverá entregar ao usuário ou responsável, no ato da saída do
estabelecimento, documento de histórico do atendimento prestado, onde conste, também, a
informação da gratuidade do atendimento;
lV - será garantido o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício de seu
poder de fiscalização;
V - os serviços contratados deverão seguir as diretrizes da Política Nacional de Humanização -
PNH;
Vl - em conformidade ao arL 26, $ 2o, da Lei no 8.080/90, os serviços contratados submeter-se-ão
às normas emanadas pelo Ministério da Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS PENALIDADES:
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o
pactuado acarretarâ, ao CONTRATADO, as penalidades previstas no Artigo 87, da Lei8.666/93 e alterações,
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa,
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CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA . DAS MULTAS
O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artigo 87,
inciso ll, da Leifocada, aplicará multa:

| - ao CONTRATADO que se recusar injustificadamente, executar os serviços em conformidade
com o estabelecido, será aplicada multa na razão de 2o/o (dois por cento) sobre o valor total da
Nota de Empenho referente ao mês em questão, e deverá sanar a irregularidade num prazo de 05
(cinco) dias, após este prazo poderá ser rescindido o "Termos de Credenciamento" e aplicada às
penalidades previstas no artigo 87 da lei 8.666/93.

ll - Pela execução em desacordo com as especificações do "Termo de Credenciamento", será
aplicada, multa na razão de 2 o/o (dois por cento), por dia, calculado sobre o valor total da Nota de
empenho do mês em questão, até a efetiva regularização da situação, sendo que o pruzo para
regularização é de até 10 (dez) dias. Após esse prazo, poderá ser rescindido o "Termo de
Credenciamento" e ser aplicada uma ou todas as penalidades previstas no artigo 87 da lei
8.666/93.
lll - Dos atos praticados neste Termo, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei no.

8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados na
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CAUCAIA.

CLÁUSULA DÉcIMA SExTA . DA APLIcAçÃo DAs PENALIDADES E MULTAS
No caso de incidência de uma das situaçöes previstas neste Termo, a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, justificar
por escrito os motivos do inadimplemento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Será considerado justificado o inadimplemento, nos seguintes casos:
a) acidentes, imprevistos sem culpa da CONTRATADA;
b)falta ou culpa do CONTRATANTE;
c) caso fortuito ou força maior, conforme previstas no Código civil Brasileiro,

CLÁUSULA DÉcIMA sÉTIUIR: Dos REcURSos PRocESsUAIS:
Dos atos de aplicação de penalidades previstos neste contrato, ou de sua rescisão praticada pela
CONTRATANTE, caberá recurso no prczo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato, à
autoridade competente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Sobre o pedido de reconsideração formulados nos termos do caput, a
autoridade competente da CONTRATANTE deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e
poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe efeito suspensivo, desde que o faça motivadamente diante de
razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA: DAS ALTERAçöEs:
Qualquer alteração no presente contrato será objeto de TERMO ADITIVO E APOSTILAMENTOS, na
forma da legislação referente a Licitações e Contratos Administrativos.

GLÁUSULA DÉcIMA NoNA: DA PUBLIcAÇÃo:
lncumbe à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por extrato, no Diário Oficial
do Município, até o 5'(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data.
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CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO:
Para os casos omissos ou dirimir dúvidas que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, as
partes elegem como competente o foro desta Comarca de Caucaia, estado do Ceará, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
Assim, por estarem acordes e seguros nos termos acima, firmam o presente contrato com as
testemunhas abaixo que também assinam.
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CONTRATANTE
<<<NOME DO ORDENADOR(A)>>>

SECRETARIA DE SAÚDE
MUNICíPIO DE CAUCAIA/CE

CONTRATADA
<<<REPRESENTANTE>>>

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
cNPJ No .......................

CPF:
TESTEMUNHAS:
1.

2 CPF
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